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ESTADO DE RONDÔNIA
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PARECER

coMrssÃo DE coNsTITUICÃO E JUSTICA
PROJETO DE LEI NE123/2025

MENSAGEM DE tEI N9746/2025

I - RETATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Proieto de Lei que tem como escopo beneficiar a diversos proprietários de

imóveis que por décadas estão sem ter a permissão de regularizar sua propriedade em virtude das metragens já

consolidadas.

II - ANÁLISE

Nos termos re8imentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto dê Lei Ns 12312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua eprovação.

tv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição eiustiça, em Reunião realizada no dia 01de julho 2025, opinou unanimemente

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito,

tei Ns 123/2025.
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o regulorização de
desmembromento de terrenos e edificoções com áreo menor o 725M2 ."
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Autorizo regulorizoção de

desdobromento de terrenos e edilicoções com área menor à 725 m2, e da outros providências."

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como escopo beneficiar a diversos proprietários de

imóveis que por décadas estão sem ter a permissão de regularizar sua propriedade em virtude dãs metragens.iá

consolidadas

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Nc 12312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 09 de julho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de lei Np L2312O25.
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]I - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.


